
PROJETO DE LEI Nº 38/2026
Data: 20 de março de 2026
Institui a “Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher”, nas escolas da rede pública e privada de ensino do município de Sorriso – MT, e dá outras providências. 


Alei Fernandes, Prefeito, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica instituída a “SEMANA ESCOLAR DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER”, a ser realizada anualmente, no mês de março, nas escolas públicas e privadas de ensino do município de Sorriso-MT, com os seguintes objetivos:

I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;

III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;

IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações afetivas;

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a violência contra a mulher; e

VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate da violência contra a mulher nas instituições de ensino.

Art. 2º As escolas poderão realizar a “Semana Municipal Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher” de acordo com o Projeto Político Pedagógico de cada unidade escolar, e/ou juntamente com as atividades realizadas em alusão ao "Dia Internacional da Mulher". 

Parágrafo Único. A data passará a fazer parte do Calendário Oficial do Município. 

Art. 3º As escolas poderão optar pela prática das seguintes ações em sala de aula ou fora dela:
I - concurso de produção literária ou cultural acerca da temática;

II - seminários ou palestras;

III - estudos e debates;

IV - trabalhos;

V - visitas a órgãos que compõem a rede de proteção a mulher;

VI - apoio de profissionais externos para palestras e rodas de diálogo;

VII - outras atividades a critério da escola.

Art. 4º Para o cumprimento desta Lei, as escolas também poderão firmar parcerias com:

I - Secretaria Municipal da Mulher e da Família

II - Secretaria Municipal de Educação

III - Delegacia da Mulher

IV - CRAS e CREAS

V - Organizações e ONGs que atuam com direitos das mulheres

VI - Conselho Tutelar

VII - Conselho Municipal de Direito da Mulher.

VIII - Pessoas físicas ou jurídicas ocupadas com a promoção do bem-estar da mulher.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 017/2026

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Encaminho à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que institui a “Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher” nas escolas da rede pública e privada de ensino do município, a ser realizada anualmente no mês de março.

Considerando as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no que tange a criação e implementação programa TCE Pró-Mulher.

A proposição encontra sólido fundamento na Constituição Federal de 1988, que estabelece, em seu artigo 5º, a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações, bem como assegura a inviolabilidade da dignidade da pessoa humana como um dos pilares do Estado Democrático de Direito. Ademais, o artigo 227 reforça o dever da família, da sociedade e do Estado de assegurar à criança e ao adolescente o pleno desenvolvimento, incluindo a formação para a convivência social pautada no respeito e na não violência.

No âmbito infraconstitucional, destaca-se a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), marco legal no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher, que não apenas estabelece mecanismos de proteção e assistência, mas também prevê, em seu artigo 8º, a implementação de políticas públicas integradas, com destaque para ações educativas que promovam a prevenção da violência e a difusão de valores éticos de respeito à dignidade da pessoa humana.

Dados recentes de órgãos oficiais, como o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, evidenciam que a violência contra a mulher permanece como uma realidade alarmante no país, o que reforça a necessidade de políticas públicas permanentes e estruturadas, especialmente no campo da educação, reconhecida como ferramenta essencial de transformação social.

Nesse contexto, a escola se consolida como espaço estratégico para a formação cidadã, sendo ambiente propício à construção de valores como igualdade de gênero, respeito às diferenças, empatia e cultura de paz. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), ao tratar das competências gerais da educação básica, reforça a importância do desenvolvimento de atitudes que promovam os direitos humanos, a ética e a convivência democrática.

A instituição da Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher visa, portanto, sistematizar e fortalecer ações pedagógicas já incentivadas pelas diretrizes educacionais nacionais, promovendo o conhecimento da legislação vigente, o reconhecimento das diversas formas de violência, a orientação sobre os mecanismos de proteção e denúncia, bem como o engajamento da comunidade escolar no enfrentamento dessa problemática.

O projeto também estimula a articulação intersetorial, ao prever parcerias com órgãos da rede de proteção, como a Secretaria Municipal da Mulher e da Família, Secretaria Municipal de Educação, Delegacia Especializada, CRAS, CREAS, Conselhos e demais instituições, fortalecendo a atuação integrada e ampliando o alcance das ações preventivas.

Importa destacar que a iniciativa está alinhada a compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) e a Convenção de Belém do Pará, que orientam os entes federativos a adotarem medidas educativas e culturais voltadas à erradicação da violência de gênero.

Ao inserir a temática de forma estruturada no calendário escolar municipal, o presente Projeto de Lei contribui para a formação de uma consciência crítica desde a infância e adolescência, atuando de maneira preventiva na desconstrução de padrões culturais que perpetuam a violência e a desigualdade.

Diante do exposto, considerando a relevância social, jurídica e educacional da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA, certo de que esta iniciativa representa um avanço significativo na promoção dos direitos das mulheres e na construção de uma sociedade mais justa, igualitária e livre de violência.

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor

RORIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
